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PROJETO DE LEI Nº 139/2022
MENSAGEM EXECUTIVA 018/2022

EMENDA ADITIVA Nº  424 / 2022
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]
EMENDA ADITIVA QUE INCLUI A DESPESA COM “REALOCAÇÃO DE COMUNIDADE TRADICIONAL DA PRAIA DO SOSSEGO E CONSTRUÇÃO DAS 3 CASAS”, NO ORGAO: 56 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITACAO E REGULARIZACAO FUNDIÁRIA DO PROJETO DE LEI 139/2022.

[bookmark: _GoBack]Art. 1º - Acrescenta a ação “REALOCAÇÃO DE COMUNIDADE TRADICIONAL DA PRAIA DO SOSSEGO E CONSTRUÇÃO DAS 3 CASAS”, NO PROGRAMA 0141 – HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA no Projeto de Lei 139/2022:

	PROJETO DE LEI
	EMENDA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	139/2022
	
	0141
	REALOCAÇÃO DE COMUNIDADE TRADICIONAL DA PRAIA DO SOSSEGO E CONSTRUÇÃO DAS 3 CASAS
	2023
	Projeto
	unidade

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	3
	R$ 900.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação 5072 – Operacionalização de Obras e Reformas do Programa 010 – Cidade Urbanizada, constante no Projeto de Lei nº 139/2022, cuja soma total realocada é de R$ 348.112.273,00.

	PROJETO DE LEI
	EMENDA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	139/2022
	–
	5072
	Operacionalização de Obras e Reformas
	2023
	–
	–

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	3
	R$ 900.000,00






JUSTIFICATIVA:

As famílias que habitam a encosta da Praia do Sossego precisam ter construídas novas residências em local próximo previamente definido. A Praia do Sossego, como parte do Parnit já possui Plano de Manejo, aprovado em reunião do Coman em 15/10/2021 e publicado no Diário Oficial através de PORTARIA SMARHS No 12, de 23 de outubro de 2021, confirmando a previsão de solução para a comunidade tradicional seja tomada com urgência. Emenda de mesmo conteúdo foi aprovada na LOA 2021/2022 e não foi executada.


[image: ]Sala das Sessões, 1 de dezembro de 2022.
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